
F T  

Dst. 

\ 

( 

PODER JU 
DiCiÃRIOr - 

3a. R E G 1 Á O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULAMJQ 	
. 

JCj 

[ii 

OBJETO  

AUDIÊNCIAS 

..-.-................ 

III 

RECTE -  

RECDO.  

NCr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 

do ano de 19na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

que segue 	
.7- 	..................................... 

MOO. 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de __________________de 19 

	

Compareceu perante mim, Secretário da 	JuntadeConciJiaço ejulgamento 

de 
(Reclamante) 

4-4'4 

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

r'-- 

(Residência) 

ç-• r7 

Portador da C. P. —N.° 	 , Séríe 	e apresentou a seguinte rCcla- 

mação contra 
 

(Reclamado) 

.p--- 	 ,C7)f 	i,.•-i.-- 	! 	p.,p+'t 	 4- 
domiciliado na 

(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 

DISPENSA :  

SALÁRIO 	: 	 •--r 

PAGAMENTO 

r 

---,--,--• 	,- f• 	-4f- 	 - 	- ir'--'-- •)f 

1•-, c 1 

-_•r,- , -- - (-_- 4 	- 	,/1—_ P7 

- 	1' • - -; * 	- 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja àotificado o Recdo. do inteiro 

teor da presente rec]amação a fim de que oompareçaà audiência de instru-

cão e jugamento, sob as penalidades da lei. 

E, para onstar, foi lavrado o presnte têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s) Recteliv- 

i 

' j22 i7 

6" 	
RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) fi-
cou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

flde 4rfl4Q  19(r 

ir 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

NOTIFICAÇÃO 	N° .................... --------------- 
..i4LO. 	J 

SL''ngenhari& 	So10 e Cont'uços Ltd. 

Rua 3 9  n 12 340 7  1oa 4 centro. 

NT A 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

CO- 	 --1 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 	 .................................................................... 

às 	r ( 	................................ ) 	horas do 

dia :i. 	... 	
(.......................) do mês de!.tdi).................. ,  para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

de 	 de 19 69 

............. - ...... -..................... ------4/ - 	- 	- Che-f'e 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE 	 GOt&flia 

ATA DA AUDIËNCIA IELATIVA AO PROC. N.° JCJ-  56 /69. 

Aos 13  dias do inês de outubro 	do ano de 19 69 , às 13 horas, 

em sia sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
GoLenia.  sob a presidencia do Dr. H.racito Pina Junior 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os are. 

vogal representante dos empregadores, e Domiciano Souza Marinho 

vogal representante dos empregados, para instruo • julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Jos4 dos Santos 	 contra 

SALA-Eng.nharia de Solos . Construç6.s Ltda. relativa a aviso, 

13Q salrio, frias proporcionais 

no valor de NCr$ 53,53 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa-
das as partes, bavendo comparecido apenas o reclamante, por este foi con-

firmado os dizeres do termo da rec1amaço. N&o havendo ac6rdo a fazer em 

virtude da ausenoia da reclamada, o Sr. Juiz Presidente props aos srs.vo-

gata a soiuço do disskio e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte de-

o iso: 

CONSIDERANDO que o ro comparecimento da reclamada a audinc ia quan-

do legalmente notificada, importa em revelia alm da pena de confesso quan-

to à matr1a de fato, nos termos do art. 844 da C.L.T.; 
CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta qualquer ina-

nifestaço do propstto da reclamada de 	se defender da reclamaço ajuiza- 

da; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 

RESOLVE a Junta de Conclliaçao e Julgamento de Gotania, por 	r'1- 

:exde votos, contra, digo, vencido o sr. vogal representante dos empre-

gadores, julgar procedente a rec1amaço formulada para condenar a reclna-

da a pagar ao reclamante a importncia de NC 	53,53(o?ienta e trs cru- 

zeiros novos e cinquenta e trscentavos),qu -ia zta sujeita a correção 

monetria, nos trmos do Deoreto-Le, ri. 75Çd..21 de novembro de 1966 e 

mais as custas no valGr de NCi4,3.  Q- ' ~aante ficou ciente da deciso 

na pr6prta audi&ncia. 
E, para c onstar', 'eu, 	- 	 , oficial de Justiça, la- 

vrei. a presente ?á 
q eLiata 	'da pelo Sr. Juiz Presidente e srs. vo- 

ga is. 

JuLÍ\ Presidente 

s Empregadores 

Vogal dos Empregado' 	
/ 



-' - 

-z 

• ('5 e-' • 	• 

-'-'' 

• -- - 	- - . 	, -_ 

- 	.-- 

e- 	 -e---'- e-- ------ 	 - 

-. 	
- -- --- 	e-- •e'e- ••-• 

- 	 e' -• - 

2 /  - 	-4 

• 	 1 : -------- - 



PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGtÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

— 
Notificaç.o n°. 

Em 20âe OUtlJbIbO  de 19 69 

SCÁLÀ - Engenharia de Soba e 'ontruç6es Ltda. 

Rua 3 nQ 340, loja 4 — ccntro — Nccta 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de ...., de 	 de 19tS9 

contra vos apresentada por 
,- . ç , na ec amaçao 	 ih 

e cujo inteiro teor 
O u b.1fl O * 	 1 	1 JWi t 1( 	. 	I ÇO e Ju. gnefl- 
, 	 Vc) : ,.niT 	 .os empregadores 

ifldi irr 	'1e'r a reelaada a 
pgar ac> r- ec-1amoW..2 a 1up0rtnci-: de 	 n i,-  í 19 nata ziuje1ta 

• 	'; .o 	 ç, 	 j; )i 	. 	, 	21 de novembro 
de i66 	Ï'I1E Pr; 	 Tt1Ô' , 	 ;• 

. ar,io 	 Cordiais saudaçes 

:. 
CHEFE DE SECRETARIA 

Certifico qne 	.... 

foi expcL-d' 	 .. ;L de fis 

30 

Departamento de Imprensa Nacionai 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3• REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.o31..:.........../ 19 69 

Junta de Conciliação e Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 	
de.9.± Tribunal Regional do Trabalho da 3 •a Região 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 
1 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 
 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importanciade 	NCr$, •: . 	.......................................... ......---- ................................................ ... 	...................... ......................... 

 ------------------------------------------------------ . ) 	referente 	a 

(Custas e Emo1unentos) 

r 
da 	sentença ........................ ....... .------------------------------- ....... .----------- .------------------------------------------------- 	.....$........ t.T.............................. 

da 	execução 	------------------------------------------------------- .------------------------ ..------------------ .........  -------- .---- .NCr$ 	 ................ 

do 	agravo 	------------------------------------------------------------- .. .... . ................ ..................... .-------------- .. ................ 	NCr$ ---------- .------ ........ ...——— .......... 

do 	contador . 	................................................................................................................ NCr$............................................... 

dotraslado...................... . ---- ......  ---- ................ ---------------------------------------- .------------------------------- 	
NCr$ ............................................. 

doinquérito ..................... ....... .--------------------------------- ——— ......... .........------------------- 	NCr$ ...... ........................................ 

dorecurso ---------------------------- ........---------------------- .-------- .------ .--- ... ------------------------ ...NCr$..............................................  

da 	certidão 	--------- .------------ .--------------- ........................... .... ---------------------- ................ .... . .............. 	NCr$ ................ ...-------------------------- 

do depósito prévio 	------------------------- .. ------- .--------------- .------------ .------------------------------------------------- 	NCr$ ......... .......----------------- .. .... ....... 

io. Impresso 	---------------------------------------------- .------------------------- ..------ .----------------- .--- .... ... ......NCr$........ 

15. 	 ----------------------------- ----------------------------------- .-------------------------- .---------------------- ... --------- .-------- 	NCr$ ... .....-------------------- .---------------- 

(Por extenso) 

; 	 ...................................... de 	
96 

...................... ........................................ 

I'gT 	 ..;/' Ass(natura 
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RecobI de SCALA 	isahr1 de Soles e Custuçss Ltda. 1  e 

1ptt ac1a .ee1eae d 	er 53,53 ( • iiqust 	tr 	etuzeirøs 
a.vs e eix,,,,uéwta e trs 	tsvs), pr6v iet 

resss á r 	 n 11/C9, &v 	rlate 
José des Sitt - , e, retl:e e firr 

Pci sei' vere e 	seu 	 fi. - o 	r9ette. 
Seereterle ó@ Tuiitz de CeiJ. 	Tr1prt c Ge11e 

eu 03 de 	vewbre ti. 
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PODER JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

~6~0  

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 08 dias do mês de dezembri 	 do ano de mil novecentos 

sessenta e flVe
, nesta cidade de 	 * na Secretaria 

desta Junta de Conciliaç.o e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante 3.se.sSn.. s 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado SCAL—ENG&NH. 	 0 LO 	ÇÇN .ST .......Ltd . e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 . 	 •, 	na presente 
------ -- ------------ ---------------------- decisao proferica 

reclamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr$5,53 

clnqueivt. cruze ivss n.v..ecinqu&it e trs cen .tv.s 

relativa aop ÇSS. ................de .nQ .......xxxxxx 

Pelo Reclamante foi dito qme recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

- 	 RECLAMANTE 

RECLAMADO 

MOD. 18 
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